
Art. 147-A.Fica instituída a Licença Compensatória por Acúmulo de Acervo Processual e Desempenho de Outras

Atividades Excepcionais aos Advogados da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia em efetivo exercício.

Parágrafo único.A Licença prevista no caput deste artigo será computada na proporção de 1 (um) dia de folga a

cada 3 (três) dias trabalhados.

Art. 147-B.Considera-se em situação de acúmulo de acervo processual e desempenho de outras atividades

excepcionais o Advogado, integrante de quadro próprio da Casa, que:

I - acumular o acervo processual ou procedimental de outro Advogado da Assembleia Legislativa;

II - exercer suas atribuições funcionais em mais de um órgão de atividade especial da Advocacia Geral da

Assembleia Legislativa; e

III - desempenhar outras funções extraordinárias, excepcionais ou especiais, reconhecidas pelo Advogado Geral,

dentro ou fora da Assembleia Legislativa.

§ 1°Uma vez concretizada uma das hipóteses previstas neste artigo, considera-se que o Advogado da Assembleia

Legislativa esteve em situação de acumulação de acervo por 30 (trinta) dias em relação ao mês de referência.

§ 2°Em qualquer hipótese, fica vedada a concessão de mais de 10 (dez) dias de licenças compensatórias por mês

pela acumulação de acervo.

Art. 147-C.O requerimento de gozo das licenças compensatórias será encaminhado, até o quinto dia do mês

subsequente, ao Advogado-Geral, que decidirá a respeito em até 5 (cinco) dias contados da data do recebimento.

§ 1°O gozo das folgas compensatórias poderá ocorrer de forma fracionada ou contínua, não computados os fins

de semana nem os demais dias não úteis.

§ 2°As licenças compensatórias poderão ser convertidas, total ou parcialmente, em indenização pecuniária,

vedada qualquer incorporação aos vencimentos ou reflexo em vantagens de natureza permanente.

§ 3°A conversão da licença compensatória em indenização pecuniária somente será devida quando verificada a

impossibilidade de fruição, por necessidade de serviço, mediante manifestação do Advogado Geral.

§ 4°Na hipótese do § 3° deste artigo, caberá ao requerente formalizar pedido à Secretaria de Recursos Humanos,

para efeitos remuneratórios”. (NR)

Art. 3°Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 10 de setembro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0064058439

LEI N° 6.151, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera e acrescenta dispositivos à Lei n° 749, de 4 de novembro

de 1997, que “Estabelece normas para realização de concurso

público no Estado de Rondônia, e dá outras providências”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica alterado o caput do artigo 5° da Lei n° 749, de 4 de novembro de 1997, que passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 5°Os editais de concurso público regidos por esta Lei, inclusive os vigentes, poderão conter, além das provas

objetivas, outras etapas e requisitos a critério da administração.” (NR)

Art. 2°Ficam acrescentados os §§ 1°, 2°, 3°, 4° e 5° ao artigo 5° da Lei n° 749, de 1997, com as seguintes

alterações:

“Art. 5°..............................................................................................................................................................

§ 1°As provas objetivas conterão, no mínimo, 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha, sendo que 50%

(cinquenta por cento) das questões deverão versar sobre conteúdo específico do cargo de opção do candidato.

§ 2°Nos concursos públicos com prova discursiva, considera-se aprovado, para fins de prosseguimento no

certame, o candidato que não for eliminado na prova objetiva e obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da

pontuação total atribuída à prova discursiva.

§ 3°VETADO.

§ 4°VETADO.

§ 5°VETADO.” (NR)

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 10 de setembro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

Quarta-feira, 10 de setembro de 2025
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0063894293

LEI N° 6.152, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

Institui a Semana de Mobilização Nacional para Doação de

Medula Óssea no Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituída, no âmbito do Estado de Rondônia, a Semana de Mobilização Nacional para Doação de

Medula Óssea, a ser realizada anualmente na terceira semana do mês de setembro, sempre com início em

consonância com o Dia Mundial do Doador de Medula Óssea (terceiro sábado de setembro).

Art. 2°A Semana de Mobilização terá como objetivos:

I - promover a conscientização sobre a importância da doação de medula óssea e seu impacto na vida de

pacientes que necessitam de transplante;

II - incentivar o cadastramento de novos doadores no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME);

III - trabalhar de forma transversal a conscientização sobre a doação de órgãos, reforçando seu papel na

salvaguarda de vidas; e

IV - divulgar informações sobre o processo de doação, requisitos e procedimentos, visando desmistificar e ampliar

a adesão à causa.

Art. 3°Durante a Semana de Mobilização, o Poder Executivo, em parceria com órgãos de saúde, entidades da

sociedade civil e instituições de ensino, promoverá:

I - campanhas educativas em escolas, universidades, unidades de saúde e espaços públicos;

II - mutirões de cadastramento no REDOME, com coleta de amostras sanguíneas para tipagem (HLA); e

III - eventos e palestras com especialistas, pacientes e doadores, compartilhando experiências e informações

técnicas.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 10 de setembro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0063829534

LEI N° 6.153, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

Institui, no Calendário Oficial do Estado de Rondônia, o Dia “S”

de valorização e reconhecimento do Sistema Fecomércio, SESC,

SENAC, IFPE e Sindicatos Filiados à Federação do Comércio de

Bens, Serviços e Turismo do Estado de Rondônia - Fecomércio-

RO, a ser comemorado, anualmente, no dia 16 de maio.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituído, no Calendário Oficial do Estado de Rondônia, o Dia “S” de valorização e reconhecimento do

Sistema Fecomércio, SESC, SENAC, IFPE e Sindicatos Filiados à Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do

Estado de Rondônia - Fecomércio-RO, a ser comemorado, anualmente, no dia 16 de maio.

Art. 2°O Dia “S” tem por objetivo destacar a importância das atividades desenvolvidas pelo Serviço Social do

Comércio - SESC e pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC em prol do desenvolvimento social,

cultural e educacional da população, promovendo o acesso aos serviços e aos programas de qualidade nas áreas de

cultura, saúde, educação, esporte, lazer e qualificação profissional.

Art. 3°O Poder Público Estadual poderá promover atividades, eventos e campanhas educativas alusivas ao Dia “S”,

em parceria com o Sistema Fecomércio, SESC, SENAC, IFPE e Sindicatos Filiados à Federação do Comércio de Bens,

Serviços e Turismo do Estado de Rondônia - Fecomércio-RO, visando ampliar o conhecimento sobre a atuação dessas

instituições e sua relevância para a comunidade.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 10 de setembro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Quarta-feira, 10 de setembro de 2025
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